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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

GERÊNCIA DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
 
 

Referência: Processo nº 202300011014374

Interessado: GERÊNCIA DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS

Assunto: Resposta ao O�cio 21563

DESPACHO Nº 459/2023/SEAD/GERSRE-02817
 
 

Trata-se de solicitação apresentada a esta Gerência de Concursos e Processos Sele�vos, mediante O�cio CBMGO n. 21.563/2023 (evento
SEI n. 46984010), onde se solicita avaliação dos recursos apresentados contra o Resultado Preliminar da Prova Obje�va / Pontuação Geral do Teste de
Avaliação Profissional daquela corporação - evento esse cuja a etapa de Provas Obje�vas é desenvolvida mediante cooperação entre Comissão de Avaliação
Profissional designada pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás e a Superintendência de Recrutamento e Seleção. 

Antes de apresentarmos manifestação, cumpre salientar que a Pontuação Geral, contra a qual se direcionam os recursos apresentados,
passou por duas re�ficações, pois foram encontrados erros nos gabaritos u�lizados pela empresa responsável pela leitura dos cartões resposta e apuração
de pontuações. Muitos dos recursos encaminhados aparentemente foram apresentados antes dessas correções, perdendo, portanto, seu embasamento.

Pois bem, após verificação, confirmamos as pontuações publicadas no sí�o específico do Certame em escoladegoverno.gov.br, mo�vo pelo
qual orientamos pelo indeferimento de todos os recursos apresentados. Complementarmente, disponibilizamos os cartões resposta requeridos pelos
candidatos e pela Comissão de Avaliação Profissional (evento SEI n. 47032201), para os fins que se fizerem necessários.

Isto posto, volvam-se os autos à Comissão de Avaliação Profissional/CBMGO, para os devidos fins.
 

GOIANIA, 25 de abril de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por WERUSKA DE GODOY COSTA SILVA, Gerente, em 25/04/2023, às 14:54, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL SOARES PORTO, Técnico (a) em Gestão Pública, em 25/04/2023, às 15:07, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 47040466 e o código CRC B42EAF53.
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